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Decreto no 181412025 Buritinópolis - GO, í3 de janeiro de 2025.

Nomeia Conselho Municipal de Alimenhção Escolar

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINOPOLIS, Estado de Goiás, no uso de
suas atribuições legais;

DEGRETA:

Art. ío - Fica nomeado os membros do Conselho Municipal de Alimentação
Escolar - CAE, do Município de Buritinópolis, nas conformidades do que determina a Lei.

Art. 20 - O Conselho Municipal de Alimentação Escolar - CAE será composto
pelos membros relacionados abaixo, com suas respectivas representações e funções;

Representantes do Poder Executivo:
Titular - Ana Claudia de Jesus Santos
Suplente - Giovani Pereira de Souza

Representantes dos docentes e trabalhadores da Educacão:
Titular - Kassiana Marques Vieira da Silva (Presidente)
Suplente - Elizangela Pereira dos Anjos
Titular - Nezita Pereira de Souza
Suplente - Jacksandra Jesus Dourado

Representantes dos Pais e Alunos:
Titular - Lucília dos Santos Azevedo
Suplente - Renata Moreira dos Santos
Titular - lvanete Rosa dos Santos Azevedo
Suplente - Marinete do Carmo Santos Gomes

Reoresentantes da Sociedade Civil:
Titular - Wlka Souza Brito Azevedo (Mce-Presidente)
Suplente - Kely Cristina Alves Da Costa
Titular - Adenilson Rocha de Azevedo
Suplente - Jhonathan Moreira da Silva

Parágrafo Único - Os membros do Conselho, ora nomeados, nada receberão
pelo desempenho do mandato;

Arf, 30 - O mandato dos membros nomeados terá o pÍazo do quadriênio 2025
a 2028.

ArL 40 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura e publicação,
revogadas as disposiçÕes em contrário.

Registrece, Publique-se G Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipalde Buritinópolis, Estado de Goiás, aos 13 dias
do mês de janeiro de2025
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